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ESTADO DE SERGIPE

cÂvrene vruNr:glá*Jfr',+3RrN HA s

CASALEGISI.ATIV^v,oooíô*"ÃnõÃr-»oFONTESDoNASCIMENTO

PARECER JURÍDICO N" O7l2025'

3" TERMO ADITIVO

A Procuradoria da CàmaraMunicipal de Pedrinhas/SE, em conformidade ao aduzido

na tegistaçao licitatà-ri;;;;;; po"ibiúàde celebrar o :Jit'*o Aditivo ao Contrato no

05lZO23,pa.a atenO", u, ,.."rridua"' puá to'tratação de empresa especializada em prestação

de serviço a. ,ot*ur.,'-ffi.udo à.^ gestao para atendÉr as nàcessidades Desta casa

legislativa'

ocontratoacimamencionacloestácomseuprazo{:.Y.,Fên.iuemviasdeterminar.Diante
disso, slrrge a."..;;j;;à; à. cons.út, ;;;""tpossibilidade ou não de se proffosar o ptazo

ão *1".iã"ado instrumento contratual'

E o relatorio, passasse ao parecer opinativo'

Ad initio, importa asseverar que compete a esta assessoria prestar consultoria sob prisma

estritamente jurídico, não lhe cabendô adentrar "* 
u'pà"to relativos à conveniência e à

ooortunidade da prâri,cados atos adminLtrativos' que 
'ao 

t"'"tu'dos à esfera discricionária do

aàministrador pirblico legalmerÍe 1-i.-ú", ,,'1o menos examinar questões de naÍuteza

eminentemente técnica, aãrninist'utiua ãÀtt financeira' '""ui'uaut 
as hipóteses teratológicas'

os rimites supramencionados em r.eração a atividade desta Assessoria Jurídica se fundamentam

em r azáoao p'i""ç i-o ã" àtf"'C'cia técni co -admini strativa'

Outrossim, as manifestações desta Assessoria são de natureza opinativa e' desta forma' não

vincula,tes para o gestor público, p"at'ãã t'te adotar o'it"iuçao aiversa daquela emanada do

parecer jurídico'

No presente caso, se denota interesse na continuidade do instrumento, ante a relevância desta

contratação puru'u-Cãrnara Municip'i-OãpàArinhas/SE' " uittau será mantido o equilíbrio

contratual, já que não import atétemmaior oneração a este órgão' o que se infere a manutenção

do caráter vantajoso par:a aadminisiração, pelo qr. ,t aãÃãÁt'u 'iau"l 
a possibilidade da

prorrogação ao p*!o contrato' E";;táiiltil:, llli n" 8'666/93' admite a pro[ogação

do prazo Oo, .oni.;i* uarrinirtrativos' Dentre u' po"iUitiãuOtt elencadas na referida Lei'

tern-se a possibilidade de prorrogação ão p'u'o dos contratos de prestação de serviço' como

no caso em tela.

4

No entanto, para a regular prorrogação do prazo contratual'

,.q.,iria, lâÀais previ-stos no art' 57 'll' in verbis:

Art.57.AduraçãodoscontratosregidosporestaLeificarâadstritaàvigênci

".J 
0j,", orçamentários, exceto quanto aos relativos: /

faz-se necessária, a Presença dos

ecttvos
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E§TADO DE SERGIPE
CÂ§A LEGISIáTIVA VEREADoR

AROALDO FONTE§ DO NASCIMÊNTO

CoNTRATO No 0612023

coNTRATo DE pREsrAÇÃo oe sERVrÇos euE ENTRE sr cELEBRAM,
DE UM LADO, A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PEDRINHAS

E A EMpRESA grEcNos rEcNoLoGtA LTDA, DEcoRRENTE oo pnecÃo
ELETRONICO SRP No 0í7í2022

n cÂrrlann MUNICIPAL DE PEDRINHAS, ESTADO DE SERGIPE, doravante
denominaOa CÂMRRA, pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob O No

32.745.846/0001-47, com-endereço à Travessa Átvaro de Freitas no 06, Centro Pedrinhas
Sergipe, neste ato representado pelo seu titular Sr. Edilvan dos Reis Santos, sob CPF n.o

878.552.085-34. brasileiro, maior ê capaz,Presidente,eaempresa
STECNOSTECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 09.568.63210001-20, situada na
Rua Minervino de Souza Fontes, no 98, Bairro Salgado Filho, Aracaju, estado de Sergipe
CEP: 49.020430, neste ato representado pelo Sr. FÃBIO MENEZES DE ALMEIDA CPF:
887.610.61549 portador da cédula de identidade 1í50025 SSP/SE, ao fim assinado
doravante designado.

As partes acima qualificados celebram o presente contrato de prestação de
serviços de tocação de software, lntegrado de Gestão Pública, destinado a atendêr as
necessidades da Câmara Municipal de Pedrinhas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
{ - O presente instrumento tem por objeto a contratação de emprês4 especializada na

prestação de serviços de locação de software, lntegrado de Gestiio Pública, destinado a

atender as neceesidades de Câmara Municipal de Pedrinhas, de acordo eom ag

especificaçôes constantes do Edital Pregão Eletrônico SRP no 01712022 ê proposta da

Contratada, de acordo com o art. 55, Xl da Lei no 8.666193 ê suas alterações.

^i, Í 'cLÁusuLA sEGUNDA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRn
2 - As despesae oriundaE do obieto deste Gontrato correrão à conta dos rccursos
orçamentários para o exercício de 2023, conforme abaixo:
0{ - Câmara Municipal de Pedrinhas
0í.03í.0028.2.001 - Administração da Câmara Municipal
3390.40.00 - §erviços de Tecnologia da lnformática e Gomunicações - Possoa Jurídica
í5000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3 - Pela perfeita e fiel execução do obieto deste Gontrato, o Contratante pagará a

Contratada o vator mensal de R$ 1.955,CI0 (um mil ê novêcentos e cinquenta e cinco
reais), sendo o vator global R$ 23.460,00 (vinte e três mil e quatrocentos e sessenta reais),

conforme especificações abaixo:

\
\

IRA YESSA ALVARO DE F REITAS, 06 * ÔÊNTRO * CEP, 493 5O.OOO - PED RI NHAS/SE FONE (79) 3648-1784 OU 998935292

cNPJ. 32.745. 846/0001 -47

E - MAt L : c arn a rave re adare sp e dri nh a s@,h otnt ai l çom

'"§ryowsf'

lirlHl
.,ffi*
FêDtrIHHI§§g ÍÍ,il-;i0



ESTADO DE SERGIPE
CÂSA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

ltf :::4

10.2 - A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista;
í0.3 - Havendo êrro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação ou ainda, circunstiincia que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que providencie as medidas
saneadores' Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da situação, não acarretando qualquer ônus pare e contratante;
10.4- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento;
10.5 - Antes de cada pagamento a Contratada, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

^ 
10.6 - Constatando-se, a situação de úregulaiidade da Contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para quê, no prazo de 5(cinco) dias úteis, iegularize sua
situação ou' no mesmo prazo apresente sua defesa. O prazo poderá se, proriogado uma
vez, por igual período a critério da Contratante;
10.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerarla improcedente, a
Gontratada deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscalquanto à inadimplência a Contratada , bem como quanto a existência de pãgamento
a ser efetuado, para quê sejam acionados os meios pertinentes ê necessários para
garantir o recebimento de seus créditos;
10. I - Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas nêcessáriasa rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo correspondente,

assêgurada a Contratante a ampla defesa;
10.9 Havendo e efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reatizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do Gontrato, caso a Contratada não
regularize sua situação;
10.10 - Quanto ao pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

cLÁusuLA DÉclMA pRtMEtRA - DAS sANÇôES ADMtNtsTRATtvAS
11 - No caso de atraso injuetificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso
assumido com a Contratante, as sanções administrativas aplicadas à Contratada serão:
I - Advertência
ll- Multa
lll - Suspensão temporária de paÉicipar de licitações e impedimento de contratar com a
administração pública ;
lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração púbtica;
1í.í - A multa será aplicada até o limite de 20o/o (vinte por cento) do valor da parcela
mensal do atraso e, no caao de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um
por cento) por dia sobre ô valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não

cNPJ. 32.7 45. 846/0001 -47
E- M A I L: ca m a rave re a dore spe d ri n h a s@h otm a i l. c,t m

A

impedirá, a critério da Gâmara, a aplicação das demais sançôes a quê se refere esta
clausula, podendo a multa ser cobrada diretamente da
Contratada, amigável ou iudicialmente;

TRAyESSA ALVARA DE FRE/IÁS, 06 - CEMRO - CEp. 49350-000 - qEDRINF/AS/SE FONE (79) s64B-1784 OU 998935292
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F: pol e.stargq iury9s e pactuados, assinam as partes eete Termo dE Contrato, em 2
(duas) vias de igual forma e teor, na presença dae testemunhas abaixo:

Pedrinhas - Se, em 02 de janeiro de 2023

Fábio Almeida
sTECNOS LTDA

PRESIDENTE DA CÂMARA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

*1

CONTRATADA

(-:*- '\--/ . p

[hcu-P riJvrE-tl^.';:u'rüI-ir
1 - Thayé Ferreira Santos

cPF - 054.393.935-95

2 - Fabrícia Moura Doria
cPF - 062.349.5í5-54

TRAyESSA ALVARO DE FRE/rA§ 06 - CE/VrRO - CÉp. 49350-00A - PEDRINHAS/SE FONE (79) 3648-1784 OU 998935292
àNPJ. 32.7 45. 846/0041 -47
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Edilvan dos Reis Santos



ESTADO DE SERGIPE

cÂrvr.q.nA MUNIcIPAL DE PEDRINHAS

JUSTIFICATIVA

Nostermosdoart.65,da.LeinoB.666193,"ll.t9fçõesposte'i91":.,apresenta.se
.iustificativa para u utteruçao uo cânti;i;;"' ost?olz-l' celebrado entre a câmara

í4unicipat de pedrinhas e á urpr.r-u'âJÉcnot lFet-nóióera-r-rDA' 
ins*ito no

cNPJ: 09.568'6 gi)õoot-zo'' meJi*t" as considerações a segurr:

considerando queo contrato de n: 0?{20-1:...t'io ?bi?l:^Í.contratação 
de

empresa especiali zada na pr.rtuôao de serviçãs de locação de software'

inregrado de Cãrtãã púbtica, àóstinaOo a átender as necessidades de

câmara Municipal de pedrinhai;ittõá de módulos para a atender as

necessidao", gáãnJãit e administrativas'

Considerandoqueomodulo-delicitaçõesgcontratosnãoestáprevisto
inicialmente no contrato "' 

qJã'iàã-ã'iao de extrema importância para o

controle, gerenciamento " t'ãlãpuiê;ü oot 
-ôàãássos 'de 

compras da

Cã;t*'múniciPal de Pedrinhas'

c o n s i d e ra n d o a n e c e s s i d a d 1 9 : :, -[ : i| ".t" 
" 
:#,"T"T'fl"", J§iti': 

"' 
r'5 u !

::â*:J3',i;'3' J: E'iãft?i" I i! H i: hl1 t3T ;?:, Ti,'.; : *:, : "J?:
í'$''#"'"Ji 

g[i'il]q!i, flf]:;: :;;;"à"rã"niu' nu crausura Décima

3"í,.0ã] oíott'niaade na qual autorizo'

CPF:0'13.122.765'33

Pedrinhas 15Ê, 28 de Janeiro de 2025

Presidente

mloagg

ffik(«f

PraçaEpiflániocóes.no.2I,Centlo-CEP49.320-000,RiachàodoDantas/SE-,CNPJ:13.107.180/0001-57
site: rvrvw'rraciaododa.t ' "-"1^ii'i'ti*^ãó,.útn^"0"' 

t
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oTERMoADlTlVoDEVALoRAocoNTRAToNo0S,2023

3' Termo Aditivo ao Contrato tY:' entre si celebram a

cÂtuRnR *r*'"'ÉÁiõE ÉEonruHÀô e a-empresa 3

TECNos rEcuoioõrÃ lron' na forma a segurr:

pero presente instrumento particurar, que entre sifirmam de um lado A .ÂMARA MuNlclPAL

DE 
'EDRTNHAS, 

pessoa jurídica de direito púbrico, inscrita no .NPJ: 32'745'84610001-47 '

rocarizado a Travessa ÀMaro de Freitas no06, centro - pedrinhas/sE doravante denominada

simpresmente ..NTRATANTE, representada pelo sr' .Joost 1T]^DlssoN 
Gols Do

NAscrMENTo, inscrito no cpF: o1i.122,05-33 e a empresa 3TEcNos TEcNoLoGIA LTDA'

inscrita no cNpJ/MF sob o no 0g.568.632/0001-20, 
situada na Rua Minervino de souza Fontes'

no 98, Bairro Salgado Filho, Aracaju/SE, CEP: 49.020,430, representada neste ato por seu

procurador o sr. Fabio Menezes de Armeida, inscrito no cPF: 887'610'615-49 portador da

cadeira de identidade no 115oo25ssp/sE, para o fim de cerebrarem o presente instrumento'

nos termos da Lei n.o g.666, de 21de junho de 1gg3, tendo em vista o que consta da pregão

eletrônicon..017t2O22,ascláusulasecondiçõesaseguirdescritas:

1.1o presente Termo Aditivo tem por objeto a ADrÇÃo'Dos módulos compras ' licitações e

pregão Gerenciar, contratos e convênios ao contrato em destaque' quem tem por objeto

a contratação de empresa especiarizada na prestação de serviços de locação de software'

integrado de Gestão púbrica, destinado a atender as necessidades de câmara Municipal

de pedrinhas, conforme disposto no Art. 65, parágrafo primeiro da Lei no 8'666/93 em sua

atuar redação, justificativa técnica e arterações registradas no pedido que integÍa ao

presente instrumento' referente ao Contrato no 0512023'

ffiínooe w4iii:íi-:ii'l,a-it,nu,ir-o*
E-M At L: cam aravereadore :



trSTADO DE SERGIPE

^-:t:ti"ziiê1tsà"-=^Táil?§'o

E assim por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor

eparaumsófimlegal,quevãoassinadospeloscontratantesesuastestemunhas.

de 2025.
Pedrinhas (sE)' -- de

Testemunhas;

1.

2.

Einútdlasusa,líodesto
Coordenadora de Controle lnbrno

CPF:013,378.326.í0

N
rklm

tar"r, MuniciPal 99 l:l[nh'"
ôor.irnnTANTE

3TECNOS TECNOLOGIA LTDA

Fabio Menezes de Almeida

CONTRATADA

AluaaLina de Sá
Uretua"do Oepâítaitcilo Adr*rirtalivo

CPF:116.152.095,30

-ffiffi{frvfnooe

ffig sssett t,



ESTADO DE SERGIPE

cÂrvra.nÀ MuNIcIPAL DE PEDRINHAS

Pedrinhas/SE, 30 de janeiro de 2025

Senhor Assessor ju rídico

Eqtamos encaminhando' para análise e Parecer dessa

do3oTermoAditivodeValoraoContraton"05l2023'

s\offiffi"A#
Setor administrativo

Assessoria Jurídica, minuta

Wq



ESTADO DE SERGIPE
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30 TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO NO 05/2023

3" Termo Aditivo ao Gontrato t!9. entre si celebram a

cÂunnn vrururcrÉÁJór ÉroRlNHAs 
-e 

a empresa 3

Éõl'às fr-cNor-oclA LTDA' na forma a segurr:

IM dE UM IAdO A CÂMARA MUNICIPAL

Pelo presente instrumento particular' que entre si firma

DE 
'EDRTNHA', 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
'NPJ: 

32'745'84610001-47 '

rocarizado a Travessa Àrvaro de Freitas no06, centro - pedrinhas/sE doravante denominada

simplesmente GONTRATANTE, representada pelo sr' JOOSÉ RROruRDlssoN GOls DO

NAS.IMENT., inscrito no CPF: 013.1 22.765-33e a empresa 3TECN.S TECN,L'GIA LTDA,

inscrita no cNpJ/MF sob o no 0g.56g.632/0001-20, situada na Rua Minervino de souza Fontes'

no 98, Bairro Salgado Filho, AracajuiSE, CEP: 49,020.430, renrell:.:ou neste ato por seu

procurador o sr. Fabio Menezes de Armeida, inscrito no cpF: 887'610'015-49 portador da

carteira de identidade n. 115oo25SSp/sE, para o fim de cerebrarem o presente instrumento'

nos termos da Lei n.o g.666, de 21de junho de 19g3, tendg em vista o que consta da pregão

eletrônicon.,017t2022,ascláusulasecondiçõesaseguirdescritas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l Opresente Termo Aditivo tem por objeto a ADIÇÃ. Dos módulos compras ' licitações e

pregão Gerenciar, contratos e convênios ao contrato em destaque, quem tem por objeto

a contratação de empresa especiarizada na prestação de serviços de rocação de software'

integrado de Gestão púbrica, destinado a atender as necessidades de câmara Municipar

de pedrinhas, conforme disposto no Art. 6s, parágrafo primeiro da Lei no 8'666/93 em sua

atualredação,justificativatécnicaealteraçõesregistradasnopedidoqueintegraao
presente instrumento' referente ao Gontrato no 0512023'

rt

1648-17s4 ou

;',:;1'XT::|::"":
E-M Al L: 

"u*u"'"'u 
id ore spe d ri n has@hotm at l' com

^((inádo 
d' íorma digilàl Por

FABIO MENE^zE5 uE inarourrrzespr
". ^ !r,ô^.o07Á1 ôÁ1 q4g Âr MFD^:88761061549
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2.1 segundo a clausula terceira do contrato ostzozz pela perfeita e fiel execução do objeto

deste contrato, o ..NTRATANTE, pagaráa CoNTRATADA, o valor mensal de 2'049'42 (dois

mir, quarenta e nove reais e quarenta dois centavos) que corre:o"r1t- ao total de 24'593'04

(vinte e quatro mire quinhentos noventa três reais e quarenta e dois centavos )' valor do contrato

atualizado.

3.1 As partes contratantes, em comum acordo, pactuam a adição dos serviços correspondentes

a adição de móduros, perfazendo o varor de R$ 512,35 (quinhentos e doze e trinta e cinco

centavos) no varor Rg 6.14g,20 (seis mir e cento e quarenta e oito reais e vinte centavos) o

qual equiv ale a 25,O*o/o(vinte e cinco por cento) em reração ao varor iniciar do contrato'

conforme justificativa em anexo e arterações registradas no pedido que integra ao presente

instrumento, referente ao Contrato no 0512023'

4.lAclausulaterceiradocontrato[sl2L2Spassaráavigorardaseguintemaneira:

Pela perÍeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o .,NTRATANTE, pagará a

CONTRATADA, O Valor mensal de R$ 2'561'77 (dois mil e quinhentos e sessenta e um reais

e setenta e sete centavos) que corresponde ao totar de R$ 30,41,Z*(trinra mil e setecentos e

quarenta e um reais e vinte e quatro centavos)

permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato originário por este não modificadas'

quim,Estadoo":.:,:,^T]^::,:.:'ff:,isquerquestões
:^ ^anani4rl nrrc o Sêlâ.Fica etelto o rur(r \'rq vtv*-. 

--_.,^,, is especial que o seja.

deste contrato, com renuncia a qualquer outro' por mal

ttr== 
=== =?==lfiiÀí.É= 

lÉôfii,??;) ââtrâttriãiôi ôô,ôZZ7ôí

Âztlx!;
E - M A t L :2",á' iíái"' a o ru if,áã ri n n a s gh otm a i t' c o m

,- ^ -,^ nasntrzF( DF Assinado de forma cligital por FABIo



ESTADO DE SERGIPE

cnsÃircrsr-ATlvA vEREADoR

nnóÀiôõ õNrES Do NASCIMENTo

Eassimporestaremjustosecontratados'assinamoo*t:'l""Yi::Tl::t.:eisual
e para ; 55"i1| ,"nri or" vão assinados pelos contratantes e suas testemunhas'

r'--^- n/.1. l^ Ircri
imê ,{mnodssol üis do l§iÍttto

Pedrinhas (SE), 03 de Fevereiro de

Gâmara MuniciPal de Pedrinhas
c o NT RATAIIT.H, 

ui git.r po..

FABIO MENEZES DE rÃiiõrtrEnrzrsor
ALMEIDA:88761061549 ALMEIDA:8876106154e

3TECNOS TECNOLOGIA LTDA

Fabio Menezes de Almeida

CONTRATADA

teor

Testemunhas:
,r $M- f,' ,Íq^' ,-,t.'yst*m,ffi§'l--,

Dnnúdla$uso,l{odesÍo
Coordcnadoía do Contrcls htcmo

CPF:013.378.325.í0
2.

,^

Ínívrcsa at
E - M A t L : il',á'i* *' a o re s p e cl ri n h a s@h otm a i l' c o m

@ oú soeosszoz

ffi- cEP.4s35o-ooo -
-õNpit. 

s2.745 846/0001.-47 
-



ESTADO DE SERGIPE
CÂSA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

GONTRATO NO A6NO23

OBJETOI Prestar serviços de locação de software, integrado em gestão
pública .

EIUIPRE§A GONTRATADA : 3TEGNOS TECNOLOGIA LTDA

JusTrFrcATtvA DE pRoRRoGAçÃO DE PRA:zo E ALTERAçÃo DE vALoR
GONTRATO DE SERVTçO CONTíNUO

A Comissâo Permanente de Licitagâor da Gâmara Municipal de Vereadores
de Pedrinhas desÍgnada pela portaria no O7l2O25 reuniu-sê para apresentar
justificativa do 20 termo aditivo ao Gontrato no O5l2O2g, através do processo
licitatório na modalidade lnexigibilidade n.O3/2O23 para prestar serviços de
locação de software, integrado em gestâo pública e atender as nêcêssidades
da GÂMARA.

A regulamentação da duraçáo do contrato administrativo mereceu
dispositivo especial voltado ao disciplinamento do tema. Trata'se do aÉ.
57 dasupracitada lei, com arrima na Gonstltuiçâo Foderal de í988n art. 187,
inciso ll e § {on onde se estabelece rêgras disciplinando a vigência das
obrigações assumidas pela Adm'n'straçâo Públican tnonnênte no que diz
respeito aos ajustes que importem no desemholso de recursos públicos.

É, pacífico o entendimento de que a duraçâo do contrato
administrativo é prazo de sua vigência, isto é, o tempo de sua existência,
sendo este todo o período durante o qual o aluste entre a Admlnlstração
Pública e o particular surtirá efeitosn reallzando assim, os obietivos de sua
finatidade (Garlos Fernando Mazzoco).

Observa-aê que todo contrato administrativo deve conter a vigênciat

iá que o art. 57, § 20, proÍbe a realizaçâo de contratos cula vigência seia
indeterminada. Abrindo também um pÍecedente de prorrogação dos prazos

pare quê a Adminlstração públlca posse cumprir a flnalldade do ohfetor sefa

eoncluir a obra.

Gonvém observar, o art. 57, da Lei 8.666/93, e alterações posterioresn
que diz o seguintel

E FONE (79) 3648-1784 OU 998935292

E-M Al L: cam arave re adorespe dri n h as@h otm ail.com
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"u"lJâBiff,11L'lÊio"^AROALDO FONTÉS DO NASCIMENTO

1tr*X{*2i:#f:s g,3?êf:É'frf,"" residos por esta
respeclivos erédltos orçamentários, exceto quanto aos
relatiyosà; (,,,),

ll - à prestação de seruiços a serem execuúados de
forma conÍínua, que poderão úer a sua duração
prorrogada por iguais ê sucesslvos períodos com
uistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas pare a administração, timitada a
gegsenta mêses

§ lo Os prazos de inÍeio de eúapas de execução, de
conclusão ê de enúrega admitem pronogação,
manúidas aE demais cráusuras do contrato e
assegurada a manutençáo de §êu eguilíbrto
econômico-frnanceirc, deçde que ocotra algum dos
seguintes motivos, devidamente autuados em
processo,

A doutrina iurÍdica prevê Çuêr a duraçâo do Gontrato Administrativo,
é cláusula necessária, estabelecendo os prazos de início de etapas de
execuçâo, conclusâo, de entrega, de Íiscalizaçâo ê de recebimento
definitivo, conforme o caso.

Ocorre {uêr o servigo ora prestado pela emprêaa STecnos Tecnologia
Ltda obieto da lnexigibilidade no O3l12O23, ê servigo continuado e
essencial para melhor trafegabilidade. Tendo em vista a necessidades da
Gâmara, de manutengão do contrato por sêr sên iço de utilidade pública, e
nesse caso há disponibilidadê orçamentária, impondo à parte

o dever de prorogar o prâzo, visando à obtençâo de condições mais
vantafosas para a administragâo,

O inciso ll do aÉ. 57 da Lei no 8.666/93 prevê a poseibilidade de
prorrogar a duraçâo de contratos cuio obieto seia a êxecução de serviços
contínuos, até seesenta mesê§. A Lei de Licitaçôes nâo aptesenta u6
oonceito específico para a expressão mencionada. Dentro dessa

^

* cEP. 49350-000 -
c N PJ. 32. 7 45 _ 846/0001 -47

E - M A I L : c a m araveread ores pe dri n h as@h otm ai l.c o m
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AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

PARECER JURíDICO
2'TERMO APIflVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO No 0qr2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO INEXIGIBILIDADE, 20 TERMO ADIT'VA. "CONTRATAçÃA
DE EMqRESA DE PRESTAçÁ O DE SERy,ÇOS DE LOCAçAO DE SOFTWARE TNTEGRADA
DE GESTAO qUBL\CA 'pnOnnoâAçÃo DE PRAZO E ALTERAçÃO DE VALOR
OBSERVÂNCIA DE LEI FEDERAL NO 8.666/93, REQU'S'TOS LEGAIS CUMPRIDOS.
OPIN'ÃO PELO DEFERIMENTO

ASSUNTO: PARECER §OBRE 29 ADITIVO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE

gl" RELATÓruO

O presentê cuida de solicitação de parecêr jurídico pêla
Comissão Permanente de Licitação acerca da possibilidade de realização de 20 termo
aditivo do contrato administrativo n" 0512023, pactuado com a empresa 3TECNOS
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ no 09.568.632./0001/20, resultante do processo de
Pregão Eletrônico no 01712022, com o fito de realizar prorrogação de prazo e alteração
de valor do contrato, considerando a necessidade de continuar com os serviços da
Câmara..

É o relatório.

92. pA ANÁLrSE JURíDrCA

lnicialmente, cumpre rêssaltar que o presente parecer jurídico é
meramente opinativo, com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução
de questões postas em análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo,
portanto, vinculativo à decisão da autoridade Çompetente que poderá optar pelo
acolhimento das presentes razões ou não.

Pelas informações trazidas a assessoria iurídica pela Câmara, a
contratada realizou pedido administrativo solicitando que fosse procedido prorrogação
de prazo e alteração de valor do contrato, fundamentando o pedido em síntese na análise
da empresa e da Câmara Municipal de Pedrinhas, que teriam identificado a necessidade
da continuidade dos serviços, fazendo com que ocorra a prorrogação de prazo.

rRAyESsA ALVAR? DEFaetres, 06 - cENTRo - cEp. 49350-000 - qEDR|NHAS/SE F9NE (79) 3648-1784 ou 998935292
cN PJ. 32. 7 4.5. 846/0001 - 47

Ê-MAl L: cam arave re adorespedri nh as@hotm ail. com

.\RAZO E ALTERAçÃO DE VALOR
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ESTADO DE SERGIPE

CASA LEGISLATIVA VEREADOR
AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

2'TERMO ADMTVO AO CONTRATO N'05/2023

2o Termo Aditivo ao Contrato que entre si

celebram a cÂuane MUNICIPAL DE

PEDRINHASeafiTma3TECNOS
TECNOLOGIA LTDA na forma a seguir:

pelo presente instrumento particular, que entre si Íirmam de um lado a Càmara Municipal de Pedriúas,

vessa Alvaro de Freitas no 06, possoa jurídica de direito Público, inscrita no CNPJ:com sede a lra
32.745.g46rcA01-47, doravarúe denominada simplesmeffe CONTRATANTE, representada pelo

presidente sr. JosE ARONADISSON GOIS DO NASCIMENTO, brasileiro, maior, capaz,residente

domiciliado nesta cidade de Pedriúas/SE e a empresa 3TECNOS TECNOLOGIA LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, constituída sob a forma de sociedade por quotas limitada, inscrita no CNPJ

sob o n. 09.56g.63210001-20, com sede à Rua Minervino de Sowa Fontes no 98 - bairro - Salgado

Filho, Cidade de Aracaju/SE, CEP: 49.02A.$0, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sócio Administrador, o Sr. Fábio Menezes de Almeida, inscrito no CPF' 887'610.615-

49, doravante denominado de CONTRATADO, para o fim especial de celebrarem o presente

instrumento, nos termos da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada e consolidada, pela Lei no

g.64g, de 27 de maio de 1998 e pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999 tendo em vista o que consta

da INEXIGIBILIDADE n.'03t2021 as cláusulas e condições a seguir descritas:

Este termo decorre de Contrato no. O512023,

suas alterações;

sendo t'undamentado no artigo 57,11 e § l' da Lei 8.666193 e

CLÁUSULA II- DO ADMAMENTO
O presente Termo Aditivo tem como finalidade

serviços, respectivamente, como seguo abaixo:

modificar a Quinta prorrogando o prazo de execução dos

CLAUSULA QUINTA - VIGÊNCIA
0 prazo contratual será prorrogado por um período

de 12 (doze) meses, qual seja de0210112025 à

a2.aL.2026.

rnTvEssa ALVARO DE
s648-1784



ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISLATIVA VEREAOOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

ÇL&rsuLA IV.- DO FOR(}
Fica eleito o Foro oa úaae de Boquim, Estado de Serglpe, para dirtmir quaisquer questões deste contrato,

com renuncia a qualquer outro, por mais especial que o seJa'

E asslm por estaremJustos e conhatados, assinam o presente em 02 (duas) vlas de igual teor e paÍa um só

fim legal, que vão assinados pelos conhatante§ e suas testemunhas'

Pedrinhas (SE),02 deJanelro de 2025.

JO§É ARONADIS§ON GOIS DO NASCIMENTO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUMCIIPAL

FAB ro M EN??mrAHffia';fi lff,l'8!t"'
ALME|DA88761 061 549 hwreroR,eaz6l o6.t s4e

FABIO MENEZES DE ALMEIDA
Sócio Admlnistrador

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cpp/lvrF: OYg r{,"À., {É,b: {*.

permanecem em vÍgor as demais cláusulas do contato ori$nárto por este não modillcadas'

a;il0'fú i'",rt' r/'' c' 
" 

CPF/IvIF:
,tl#"44,e..06í-ta

àNPJ' 92.745.AdW147
E-lvlAtt; c*rutavaw&qldt#lps@,húmtl'crrn
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ESTAOO DÊ SERGIPE

cÀMARA MUNICIPAI" DE PEDRIN}JAS

PODER LEGISLATIVO

lrORT^IuA N'07/2025

DO 02 D}] JANEI}TO D[' 2025

DIISIGNA PiBMIIXIOS Pr[]lA z\ COMISSÃO

FERNL\N IüN'['H DE X,ICITAÇÃ 0

o PRTISIDENT'Ell,\ cÀM^ti.c MUNICn,AT DE vriREADoRIrÍi DII TlllDR.tNllAS, Estadcr

de Sergipe, no LIso de aLribuiçoes legais e regulamentares:

IUJSOi,VE:

AR't. 0l - Designa as {r-rncir:nhrjas a PALOMA SANTOS DE AZ\.iVEDO, CPi; - 079.2.01.165-

1i, Presiderite, AI YCIA LIMA DE SA, CPII: 1 16.152.095-30, Secretária, EIUNADJA SOIISA

UôpgS1.O, portiLclora clc, Cti)[. -- 013.378.325-10, mentbrc,. 1)a1.4 cornporern a comissão

permanente de ticitação cleste lloder Legislativo, os quais por este serviço não perceberão

reuruneração.

AIIT. 02 - Para que produza seus efeitos reais e legais a pÍesente portaria deve ser registrada t:

publicacla na forma rla l,ei, sr.rrtindo seus efeitos nos terrnos do Arl. lo

ART. 03 - Esta poltâÍia entrzl

contrário.

PUBI,loutr-SE,

vigor na data de stra publicação, rr:rioganclo as disposições enl

REGISTITE.SE E CUMPRA-SL,

Gabinete clo PresidenLe cla Cârnara Munioipa.l

2025.

de Vçreadot'es dc Pedrinhas. ern 02 cle janeiro cie

'í,,r' 
"i. L.?L';,(..uc(/,,/")P't ' ,{Í"'

ôtq ÀtôNíórssoN cors 6ô sr,.sclMrNro
Presidente

cPF N' 013.122..765-33

TRAVES!'^ /1t.vAHO Dr [t?ÜTA:;, 06 - CtNTftO - CEP 49 j50-O0o * PCDRINI',/AS-Sr ', - iolí { (79) 3648-1784

l:

cNPJ. 32.74 5.s4 6/0001'4 7 cqntorovereot)ort'spe'irinhost@!'otncti! curt
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3Tecnos Tecnologls Ltda C/VPJI 09,55,8.6ir2/N01-20
lnscriçõo Estaduol: ISENIO I lnscriçdo Municipol: 83,355-3

Ao MUNrcÍpp oe pREFEITURA MUNrcrpAL DE pEDRTNHAs Do EsrADo DE sERGtpE

cÂruenn MUNrcrPAr DE PEDRTNHAS

nfffnÊruCn: Prorrogação e reajuste contratual

llmo(a). Sr(a).

A 3TECNOS TECNOTOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne 09.568.63210001-20, com

lnscrição Municipal ns 083355-3, situada na Rua Minervino de Souza Fontes ns 98 -
Bairro: Salgado Filho, CEP: 49.020-430, telefone l79l 32Ll-1964 / 5050, e-mail:

contratos@3tecnos.com.br, na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, através de seu

procurador, o Sr. Fábio Menezes de Almeida, portador da Carteira de ldentidade n'
1150025 SSP/SE e inscrito no CPF sob o n" 887.610.6L5-49, vem, respeitosamente, à

presença de Vossa Senhoria, informar que o 1e Termo aditivo ao contrato ns. O512O23,

oriundo do Pregão Eletrônico 0L712022 firmado em 04 de janeiro de 2024, com a
cÂrumR MuNlclPAt DE PEDRINHAS, terá a vigência findada em 02 de janeiro de 2025.

Diante disso, com base nos art. 57,11clc art 40, Xl c/c art 65, ll alínea d, todos da Lei ne

8.666 de 2L de junho de 1993, bem como nos princípios que regem as Licitações e

Contratos Administrativos, manifestamos o interesse na continuidade dos servigos

prestados, ao tempo em que, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro da

contratação, seja reajustado o valor inicial com o índice do IPCA atualizado em

dezembro/Z024 no aniversário do contrato que foi de 4,83o/o ( Quatro virgula oitenta e

três por cento)Desta forma, ratificamos o nosso desejo na continuidade dos serviços,

com a devida prorrogação contratual, cujo valor será ajustado, futuramente, nos termos

acima citados.

Assim sendo, aguardamos a confirmação e as orientações necessárias para a

formalização da renovação.

Aproveitamos, a oportunidade para reiterar nossas considerações e colocamo-nos à

disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários

Segue disposição dos valores: Valor Atual

Valor Atual

3Tsnos Tsmolotla ltda cNPl: o9,56t.632/Ot Ol-20 | hscrlção Estoduol: lSEffrO I losü/fao Muni.ipol: 83.355-3

Rua Minervino de Souza Fontes,98 Bairro Salgado Filho - CEP 49.020-430 Aracaju/SE zs

32L1-505O I 3277-L964 | contratos@3tecnos.com.br
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--lTccnos STecnos Tecnologl a Ltda CNPJ: N,W'6fl/00o1'20
lnscrição Estoduol: ISENTO I lnscrição Municlpal- 83'35,,:t

1. Sitt"t;s e apllcativos {Modetos SaaS - Etapa 2F

1.1.1 Módulo Planejamento Orçamentário

1,1.2 Módulo Administrativo e Flnanceiro

1.1.3 contabilldadê e Lêi 131

1.2 Módulo Controle lnterno

1.3.1 Módulo Folha de Pagamento

1.3.2 Módulo Gestão de Pessoal

1.3,3 Módulo Portal do Servidor Público

1,8 Módulo Almoxarifado

1,9 Módulo Patrimônio

1.11 Módulo Portal do Cidadão (Lel de Acesso a lnformação)

Íotal do ltem

Mês

Mês

Mês

Mês

Mês

Mês

Mês

Mês

Mês

Mês

72

L2

t2

L2

12

L2

Rs 47s,00 Rs s.7oo,oo

Rs 100,00

Rs 450,00

Rs 2s0,00

Rs 280,00

Rs 400,00

R$ 1,955,q'

R$ 1,200,00

Rs s,400,00

R5 3.0{n,00

Rs 3.360,00

Rs 4.800,00

R$ 23.tt50,00

2. Servlços de implantaÉo- (Etapa {2
2,1 - Diagnóstico, planeiamentq analise, realização e preparação e

implantação.

único R5 0,00 RS o,oo

3. US?s (Unldade de Seruiços Técnicos|3

3.1 - Horas estimadas odesenvolvimen!9q-e-19-y-!i.!"!.9!.ti-9.I"!-?-q9-s..

valor Total

Valor Reaiustado

:-!L1E-aL

1.1.1 Módulo Planelamento Orçamentário

1.1.2 Módulo Admlnistrativo e Flnanceiro

1,1.3 Contabllldade e tei 131

1.2 Módulo controle lntemo

1.3,1 Módulo Folha de Pagamento

1.3.2 Módulo Gestllo de Pessoal

1,3,3 Módulo Portal do Servidor Públlco

1.8 Módulo Almoxarifado

1.9 Módulo Patrimônio

1.11 Mftulo Portaldo Cidadão (Lei de Acesso a lnformação)

Mês

Mês

Mês

Mês

Mês

Mês

Mês

Mês

Mês

Mês

L2

L2

t2

t2

t2

Rs 497,94

Rs 104,83

R$471,74

Rs 262,08

Rs 293,52

Rs 419,32

R§ 2.049,43

Rs 5.97s,31

Rs 1.2s7,96

R$ s.660,82

RS 3.1/t4,90

Rs 3.s22,29

R5 s.031,84

R$

24.19?,X2Total do ltem

1--'"'*'*11:T1Y: 'y:l-*
2.1 - Diagnóstico, planejamentq analise, realização e preparação Únlco

e implantação'

3. USÍs (Unidade de Serviços Técnicosfr

Rs 0,00

,TEnsTocnolÔthtldâ cNPr:og;;6s.6r,4o@1.20|tnçdção€stgduot:t EltÍoIto*ltçõoMunicipol:8?.,55-3

O-43O Aracaju/SE 7e

iiir-sosol3211-1964 | contratos@3tecnos'com'br

Rs 0,00
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--trrçnos 3Tecnos Tecnologla Üda CNPJ : 09.W,632/üM'20
tnscraão Estodual: ISENÍO I lnscrtção Municipol: 83,355-3

3.1 - Horas estimadas para o desenvolvimento de novas

Atenciosamente,

FABIO MENEZES DE

ALME I DABB76 1 06,'ff11#,ffimffi§irfr#?,
1549

Fábio Menezes de Almeida

Gerente Comercial

3Tecnos Tecnologia Ltda

Aracaju, 16 de dezembro de 2024

3Í6osTsnolo!hLtdaCNPt:o9.56a'632//oílír7-mllnsÜiçãoEtqduol:tsENTollnsÜiçõoMuniclpol:83'?55':'

430 Aracaiu/SE zg

izrr-soso/3211-1964 | contÍatos@3tecnos'com'br

RS o,oo
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CÂMARA MUNICIPAI PEDRINHAS. sE

DECTARAçÕE§

A 3TEcNos TEcNoLoGIA LTDA, inscrita no cNPJ de n" 09.56 8,632/ooa!-20, e de tnscriçâo
municipal de 0833553' situada à Rua Minervino de souza, ne 9g Bairro salgado Firho, cEp:
49'020-430 por intermédio de seu procurador o sr, Fábio Menezes de Armeida, portador dacarteíra de ldentÍdade n'115002s ssp/BA e do cpF n" g87.610.6r.s*49, 

DECLARA;

para fíns do ínciso XXXIIÍ do art' 7s da constituíção Federal de 199g e disposto no inciso V doart' 27 da Lei ne 8'666/93, acrescido pela Lei ne. g.854/9g, reguramentada pero Decreto ne4'358/2002' que não emprega rnenor de 18 (dezoito) anos em trabarho noturno, perigoso ouinsalubre e nâo emprega menor de 16 (dezesseís anos). Ressarva: emprega menor, a partir de
1"4 {quatorze) anos, na condição de aprendiz ( );

sob as penas da lei' que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação eciente da obrigatoriedade de decrarar ocorrências posteriores;

em atençâo ao disposto no art. 4e,vll, da Lei Federal ne í.0.520, de L7 de Julho de 2002, que
cuínpre plenamente os requisítos exigidos para a habÍlitação.

para fins' sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresâ, napresente data, é consíderada:

(x ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte,
( ) MICRoEMPRESA' conforme lncíso I do artigo 3s da Lei complementar ne 123, de l4/r2/zao6;
( ) EMPRESA DE pEQUENo PoRTE, conforme lnciso ll do artigo 3e da Lei complementar ne
L23, de 1,4/L2/2AA6.

:l'rqcsos "l'§ori)l,r$íi a \.*,1' t-:til\: í1,t,itig-632/0001 -?a là.;Lr iclÍi; llsto/uol Í§ÀÂ, 
,rü 

i h!:.r.irãD Llt ricip.l: t13.3§s_3
lltra Mineruino de souza Fontes, gB Bairro sargarJo F'irho - c'p 49.020-*30 Aracaju/sEzs 32i.1-S0S0 / 3z1L_1964 I contratosóãiuin"or..o,n.n.
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Decíara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4e do artígo3p da Lei Complementar ne 1"23, de 14 de dezembro de 2006.

para fins que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores oupolíticos do órgão ou entidade contratante ou responsáver pera ricitação, ou pormatrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até o segundo grau.

Aracaju, L6 de dezembro de 2024.

FABíO MENEZES DE ASSiNAdO dC fOrMA

AT.METDA:8876 r ou íi:.;8?:,J3,"t)'+Y 
At.MLlDArS876t06lS49

rÁnto nnrrurzrs DE ALMETDA
CPF: 887.610.61S-49

PROCURADOR
STECNOS TECNOLOGIA LTDA

09.568.6s2/0001_20

agentes

laço de

:]'l'(1{r!uí 'l'e0r'}lo§ir t tda c#1}: t}9 '§ó4,6 32!/OAOl "ZA i 1ir.:riÇão rista(tuQi: IstiNTo l tnsc»çiio í,rt;lidpar: g3,355-3
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16112.12.024, 09:5-l Consulta Rcgularidade do Empregador
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CertiÍicado de ll,egularidade
do II()TS - CRF

Inscrição: 09,s68.632./000r-20
Razão

3TECNOS TECNOLOGIA I-I-DA)ctat:
Endereço: R MINET{VINO DE SOUZA FONTES 98 / SALGADO FILHO / ARACAJU / SE /

49020-430

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da L.ei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Furrdo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idade : 0B/ L2/ 2024 a O6 / 0L/ 2025

Certificação N ú mer o= 2024t2080243 1 544985700

Informação obtida em L6/L2/2O24 09:57:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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tertícllio Negativa cle Débitos Estaduais N" 671161 I 2A24

ldentificação da §olicitante: 0$.5fi8,S3210001.20

Cefiificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica
09.568.632/0001.20 referente a inipostos. taxas ou multas administrativas, ressalvado à Fazenda Pública o direito cle

cobrar quaisquer dívidas que venhanr a ser apuradas. lnformamos ainda que o portador do documento
09.568,63210001-20 náo está inscrito no Cadastro de Contribuintos do Estado de Sergipe.

Cerlidâo enriticla via lnternet nos ternros da portaria No 283 de 1510212001, válÍda por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissáo.

A presente certidâo errritida am 1211212024 às 09:3í:03, válida atrâ {1/01/2025 deve ser conferida na lnternet

/q errdereço www.sefaz.se. g ov.bl' pelo agente recebedor.

Aracaju, 12 de Dezenrbro de 2024

Autenticação 20?4121 2OCXOEL

SE(flETARIÀ OE

E§TAOÜ OA FA?E{iIDÀ §HR§NPE
GOVERNO TJO E§TADÜ



cERTTDÃo NEGÀTrvA DE pÉsrros TRABALHTsTAS

Nome: 3TIICNOS TITICNOLOGIA LTDA (MATRI
CNPJ : 09. 568. 632/000I-20
CerLidão no : 83318089/2024
Expedição: 02./L2/2024, às L4:50:49
Va.l..idade: 3l/05/2025 - 180 (cento e
dc sua expedi ção.

Z tr, FILIAIS)

oitenta) dias, contados da data

Cert-if i.ca-se que 3TE:CNOS TECNOLOGfA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
irrscr j 1-o (a ) Íro CNPJ sob o n o 09 . 568 .632/ 0001-20, NÃo coNSTÀ como
i nadi.mplente no Banco Nac j.onal- de Devedores TrabalhisLas.
Ce:r:t-jdão em.i.tida com base nos art-.s. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Le.ls do Trabal.ho/ acrescentados peJ.as Leis ns.o 12.440/20LL e

1.3.461 /2.0I'1 , e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os c1;rclos const-.rnt-es desLa Certidão são de responsabllidade dos
lllri.buna.r.s do llr:.rb;r.l.iro .

No caso de pessoa luridica, ar CerLidão atesta a empresa em

;r t-odos os sells esLabelecimentos, agências ou f iliais .

A aceiIação dest.r certidão condiciona-se à verificação
autenticidade no portal do Tribunal- Superior do Traba
.lriternet (http : / /www.tst. jus.br) .

Cert-idão emitida grat-uitamente.

rNroRMAÇÃO TUpOATANTE
Do F3anco Nacional de Devedoi:es Trabalhi-stas constam os dados
nccessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
rnad.implentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
c-:st-;rbelecidas clm sentença condenatória transitada em julgado ou em

;rcor:cJos j udic.i.ai s t-rabalhist-as, incl-usive no concernente aos
rccolhimentos pr:eviden ci.ár ios, a honorários, a custas, a
e,.mo] umentos ou a r:ecolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
<1ç: execução cle;rcordos firmados perante o Ministério PúbIico do
lfrabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
di.sposição legal, contiver força executiva.

relação

de sua
Iho na

ri,í1.::: l:.::i I. i.i,



1? t12t2024, 09:29 Consulta Reç;ularidade do Empregador

i. I I

(lcríiÍicado rlc Rcgularidaclc
do l'(]'t'S - (lltlf

Inscrição: 09.s68.632looo1-20
Razão. 3I'ECNOS ]'ECNOLOGIA LI DAI:
Endereço: R IVIINERVINO DE SoUZA FONTES 98 / SALGADO FILttO / ARACAJU / SE /

4902.O-430

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de J-990, certifica que, nesta data, a
cn'rpresa acima idcntificada encontra-se em situação regular peranfe o
Fundo de Garantia do Ternpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrent.es das obrigações com o FGTS.

Validade: 0 8/ 72/ 2024 a 06/ 0 L / 2025

Ce rtif i ca çã o N ú m ero z 2024L2080243 t54498 5 7 0 0

InÍormaÇão obtida em t2/1,2/2024 09:29:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracajr.r
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO UNCATTVA DE DEBITOS

Aracaju, 30 de Setembro de 2024
Na. 202400522658

ONP.J : 09.5 6U. 632/000 1--2 0

C onl.r il:uinte : 3'I'EC N O S'f E C NOI.O G IA I-]'DA

Iltl curnprimento à solicitaçâo do requerente com as características acima, e ressalvado o
direito da Fazenda Priblica Municipal pesquÍsar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as
dívidas que venham a ser apuradas, CERI'IFICAMOS para fins de direito que, manclando
ri)ver os rcgist.ros tribr.rtários, não constatamos a existência de débitos em nome do
c;onl.ril.luinte en-r apreÇo.

Ilsta r;ertidão será válida alé 2911.212024

A ar;eit;ação destn r;erl;idão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na Internet,
no endert:ç o : I:r l;l.Trs : 1/í ;'r zc n rl a, a rir ca j u. se. g *v. l.lr'

C riclir.yo de Aulenticiciarle : I-lA. 00 70. 00 1 3. BD. 084C
Cer'firião ernitida com base na Portaria 0212007 de 2810612007
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DeclaraÇão de Recolhimento do lcMS N. 676198 12024

lcientificação do $olicitanter 00.56ü.63?/0001 -?0

Declnramos que, de acordo conl as infonnaçÕes constantes rlos nossos arquivos, o portador do Cadastro de
Pessoa Jurídica 0$.568.633100ô1*20 está enr situaçêo regularcor'l'r os reco[himentos de ICMS, ressalvado à
Faze ncJa PúblÍca o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. lnformanros ainda que o portaclor
do clocumentrt ü§,568.§32/üü01-?ü não está inscrito no Cadastro de Corrtribuintes do Estado de Sergipe.

Declaração emitida via lnternet nos termos da portaria No.790 de 29/0512001, vátida por 30 (lrinta) dias a partir
ria emissào,

A prr:sente rJeclaraçào de rocolhimento, enritida *m $lnâl?fi?4 às CIS:55:5?, válicla *tÉ 15/0112025 deve ser
n conÍerida na lnternet no endereço wwwsefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 10 de Dezembro de 202.4

A ute ntica gâ a: 2ü241?.1ôG IIVN M
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CoNTRATO No 05/2023
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rU,ro'r',
887.610.6í{
doravante c
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* ic oT" i:f".& : iT : 

"?H1,1"119= 
ce r e b re

neceisidaolsoaca-ml-,a'uxrJ,HrJ:r_rr"""""9T?ffi ;:x,J:["r#,T::arà?l:
ct_Áusut_n ptnf,EtRA _ Do oBJETot-opresenreililil;tr;
preshção*-::Tiriõ'ü"#'0,íJ3itff: 

i:ii:tri'i:"%"HJ"fl i,:::;,ffi ::J:
atender as

: 8:ffi.:rdt .i"*,m li *gtlro,:liriüçI$ff l-n*:íffi ,:# ii
clÁusutA SEGuNDA _ DA Dr
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tt .+c'"[ffiçffiffi.-Tü:::' à c'n'üe d's recurs's
01.03í.0028.2
3390.40.00 _ s
15000000 - Recurs-os úà"'üiil'rrados ae lmpostlT 

e6municações * pessoa Jurídica
cl-Áusuu r:,T_c!,T3._ Do vALoR
3;[:[.:1'",5Jm*ru:,5g,iriç]i".ili,,":,:,,ffi 

â"ui,,#**"*f:í
reaie), sendo o
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Sistemas%
administrativo, 

fi
senpleuent", tln"nceiro' "on**lllPloB

AlEereIf"dã

í,; r:; ;. .g
\./ ., ._ -_,Âr Ã

*:llei#§k1ffiffig§,.

3'í - Nos precnsr aoÍãa i--r--r , -tiscais"ã H,l§",r,§' ;!#'iãfff,rtoi:?pese.s de sarários e. encarsos sociais,
;xrffirT,r.ffi ,"ff :::rí:*ir'""*,nllili,:?J,H;;#iii[li:rf1};iltr"r,"g
c.Áusu'a ounRrf - D,s REAJUSTES E neusÃo Dos pREÇos4 - os pre.os. contratadoi;.il moeda .orãntã arasireira, ;#; irreajusráveis pero
período de até-rz. 

'"""-"-'"ã'nLoo";ü;'r'"11,"rtur.-'al-'llnt"to no 
"""o d,fi:ii'ülff i:ff"T,:',':*ififl,:ill",:ffJ:"la,",iu=hd;;,,;mevariaçãodo,Gp-

Í:l:3"ffimiqtitÍ:::;#j:r:::**ttscimooureducão
E:"Til0:"?*"."==$;rl*+,"tti:tr,i:::[r*]ls,:ii,:i1j:]IilH?iü".,.:J.iil
a comprovaÇão 

::f_",.h;;üirr.::rú!il.;?;lrfqrr"-oo_i.ü;; do contrarado, daríi"Xr,L:;#lJli:T,'i; !' ;I'iJffi;ili,,H,X,?lo,oá" 
- ã-',iiitlnuo os mesmos4'3 - A contrarao" .üriããlJ""Ito""r"r ao contrl=-t,*:dos os preços e vanragens

orertadas no mercaoã1"'ãi'i;ilt essea roram-mãis vantajosos aolue os vigentes.clÁusula eurNTA _ DA vleÊucn5 - A vigência do conirato ;t q: 12 (doze) mosês,_contados 
-a 

partir da data de sua
assinatura, podendo s:l;ilô0.:ar:r;r;;;J 

*;"essivos pe.iãJo", até o rimite do 60
lsessenta) meses, conforme ãJi"po"to-no ,rt ãz aã 

-iJ"s:H;ô, 
com arterações

posteriores.

CI-ÁUSUI-A §EXTA - DAS OBRIGAÇÕCS ON CONTRATADA

.oonutffi
cNpJ. 32. 74s. a46/oaõ ü; ro Nç ü stiííl t zítrffisls 3 s2s2



/J 11 ,,1 *.. _, i- ..':.*-<v"*z

^.aff*r.âftk?',xlffihsn"
6 *A contratada deve cumprrtodas as obrigaçôes constansneqh têrmo,.seus anexos;"ili"I[:S:ff :T#Íf i:#l#t*ffi1,ün§§[*o*riscoí;1;t.spêsas
6'1 - Execuhr Íietmente o oljetl.contratado no prazo estiputado;6.2 _ Acerar, n"* ,""ãIüy,no"à- 

"ãiü.tuái"l ol-i"ffiL.r9= 
_e Bupressões que, am:Í:ll,lffig::tit"r:{*írum",i{lí..mseruiços,obietooã";;Hffi 

,o,aréos
:j*ffi:u*,.ki":lf.'.,fi ::*:r,qiffi,::"i*g:r[:fl ,eoua,erceiros,6'4 - Assumir intàü'ã ã*ir*íü-ô;H;rr*id,.d,ü;ãârprimenro 

de todas as.' obrigações decorreniã"á" à*"ução ueit" c-ontrato se;ãÃ'ã"L" de natureza irabarhista,
previdenciária' civit ou risc.l, rnã'riJ-tiii"lllio?rilã;;ãrtlrorfnte, 

rerativamente a
êsses êncergos' inclusivãã" qu", eventuaíliente, 

"arirr-aõrejuízos a terceiros;o'5 * rndicar pjeposto pràl"prrsenta_ra ãuünte, 
"r,".üçaãjo conrrato;

ifi '[{i-i11q*'#iiã#ff ffi ,acondiçõesiníciar*""iàpacruadasde
6'7 'comunicar;õil;âtF, 

no prããttrrl de 24.(vi1t1 e quarro) horas que:Xffi,1t,ti:?.*Xr"ài"#f,fi.*"írsfi 
:T#;"["u::""queimpoé*i'ii,it",.ã

ct-Áusu.R-9ETrul4 - DAs oBRTGAçôes oo ..NTATRANTEI - o Gonrratant", arri,iJa*vigenciiãã"-tJõonr1ato, 
compromete _se -a:7'1 - Proporcion'i'ã óãi'i'rlaã iàáã" 

"JãJnl,ou"s necessár,#?.1il:: ^.,*_..das obrigsçôlês ,""ã'i"nàIã; É';;;t"õãil.!ú, 
""n"oiiã"$x;:,*:i.:ipJ.tHlJ37.2 - Desisnar um ,n."ánt1t i prr" àà-oir-pllir,ái ndilüI";brjz3r, eob os rspe"tou

quantitativo- e quafttativo, anoiãndo-ãr'i"gsi1ô-i"#i;:" 
rathas derecradas e-- fl1,#i!:i';[:Tl1?ff ffi:*"ãT ol"õ,"i"qd;;-ãü iu",, seu critério exiiam

iim+:1'l:ffi.:uÍ:::ffiH*l1fi i§:§:fl '*xHril?.:r",:ff rr,*:rfj
CIÁUSUI.A OITAVA - DO ACMAPANHAI,IENTOE DA FISCALIZACÃOI - Nos termos- i. ú, á.í"iãi n" 8.666/e3 seráreprese nra núe a ba ixo I ; d iÉ6;, ra a com pa n ha r ;js:r,,x| : !11"ffi: 33_03#[x":anotando em registro própriá írag 

"í;;;Ã":as reracionrãâi-"om a execução e
determinando o que ro.nãáe;#, a ,ágrÉii.iõiiã,r" fatls ou oãieitos observadós.lÍ;ff:ffi gerg j,:sil?J§l:i*rl[*';'"]m*,§;l;l.,Hr*ffi:n,osinscri,a

i{;§f Ftã}3ffi}"f -'{miku:,:m::i$i:mFabriciaMouraDoria,inscr*a
3 
j,;'*"1.,i:ii:1ry"';":;;*i1q-$j:i[i.ü;*i*,iafi 

#ixã:,:THi:Hs;ff ,1:de imperfeições to"riãã"-ã;ffiã: ,eairitoiios;;" ocorrência desta, nâo imptica êm
rneves

E- MA I L : ca m arau, * ràà n 
"iãã 

i in'asglh otma i t. co m

FaNE (7s) sua*rn;õffi

Y



tl l i" ":v,t,q *Àtt)

^-.a.f 
fJâB?f,T,i'ü.?Êiooo

ARoALDo FoNrEs óo 
-r.ilàãrüEsro

corresponsabilidade 
da Administração ou dcom o 

"T.-70.9, 
t-ei n'à.Àe6/ga. --'Ev vs *ê §êus agentes e prêpostos, de conformidadê8'4 -As pendêneias à'"'i'"l*ente verifiGâdês, durante a êxêc_ução do contreto, poderão

conrisurar inexecutoá*'"ontrtrriu, qrJ.iu; ffi; qrffiI-.,.0.: oe a.*Jo com eg::'ffi ,:,::âH'Ifl 
i,T#i":l*$j:,xrã.trr11.,1§,ql:nxp,i;;;ã";*ixnarioaaàs

l;l;T""$iEi§,it*,6xu:,H:Jd::ff"1i:,,;"::Í,,sáve,pe,aexecuçãode
restri nja a plenitúde - 

ããàtr r*diJ#,ãro"- LiàI"ãI, 
"-oil#"rfrff "}lrjhlfl:fiscalizacão s.obre o" ="iiço", airetamãniüo, Êi".ri"l 

"uistitutos designados;8'6 - A *scalizG;i;'ü;.;*; ;ffi;[ lcompanhar, ]Écarizar, conferir e avariar a^ ;ffiff'r' ff;IlT r;.mitll-:1,§ixr:i :"ni ifu "l*rl :, iff#Í; aH:";,i,J:;l"XT:'#:t,lT:iil'*IãS;1T"'#i,#:lii#prob,ómae-áõ*"o"0o",
8'7 - Gabe a contiàLãali"ng1 pionáãJnt" 

"..quri"Jr"ilxisências da Fiscarização
inerentes 

.ao ;obleto ãã lontqtó, *rã'õ" oi*i*ã 
-Jã"-oriá 

-qurtquer ônus para e
contratante' não í"ãi*-'4" 

" 
rtir-iigãã'ã"Il*panhamenio 

e tiscariirça, 
"Ã 

quarquer
exctueão ou reduçãô àã-rôrnsabiridaà;;;-cdi;ilffi;;ive 

peranre t"r""iro", po,
Contratant

''órffi;iHi'ü"'i'::liil:':::i=;Ã;rizaçãoreje*arquaisquerseruiçosquando
i $ if'fl :T i:il#: !y, " 

; ;;ã 
"ãil 

io'=" p" a,àà" tâ;il' e de q u a r i d a dã ã eri n id os8'9 - o representanteàa Áãministração anotará em registro próprio todas as ocorrênciasrelacionadas,com 
" "*""uiâo ao càn-r"'lo, iIircãiii;H",;ã;" ano, bern como o nome

dos runcionários 
";;;ilãêrte "nroiüào", u"t"iri;il; o quê for necessário à:ffi.,T1tr:*;*'*t"i,"if;m§*im#ffi,?,n"0ó o" ilil;;nros à

CIÁUSUI-A NONA - DAS COIVOIçÔES DE RECEBI*IENTOI - o seu recebim"nto àãJJ"'e oã.ã.rã"-;; r art. 78, inciso il, aríneas ,.a,,e ,,b,,da 
Lei

ü:füí:i"rffiy#::::i*tEriores á" ãioroo com as especincações do termo de9'í - o recebim"ntà'ãil-serviços eshrá condicionado â conferância quantitativa e
qualitativa 

lala a aceitaiáo n"{íãnri'iliãolJ" 
-" contiàLãü reraze. os s"*ijo" qu"n'Jffi :: iT, : xiffi I sffã àf ffi;: ;; "o à,, o 

" 
o à ;. ; * ;," n rua r m e n te te n h ã m s i d o

cúusuu oÉcrnaa _ Do pAGAITENTo
í0 - o pagamento serà realizldo- mensalmenle no prazo máximo de até o 5o dia útir
contadas a partir ao recàuiããnto da úã},;;"r, ,úáü" ;; ffiil bancária, para créd*oem banco, agência 

" ""nt" "ã11nte 
inoicaoã iera contratada;

liÍ,;rf,',l"iffJili:"1'""j;HilfflJf.*'0" noiã ilããi, no momento em que a

rRÁVES

cam aravere ado re sped i nh a@ h otm a i !. co m



^_"uuoTJâ,?L?Íri.,lflHroo 
3 'j Í: : "i .iARoALDo FoNrEs oo i,leàõrüEtro

10,2 - A Nota Fiscal deverá !R.r.n ^rr_r__.^_.regutaridao" n"""iãffi;fí,U:r obrigatoriamente acompanhada da comprovação daí0'3 -'ll:n^',o 
"lttg 

ffi;res91taeão da Nota Fiscal ou dos documenbs pertinentes àff rffi i::':,:ff ;?1,*i,[",r"";:,H:#Tff;:flt1;,ll,ufi 
:n":;","*s,".;

$X1.'t-i:'ft;i; i?r5l33nto 
n"ãã' ""=à#"*{ 

E ; ü= o,o,,renc ià às, meo i oasda situação, ,ao ,"".I"-ü=n-a?;,IJ,i1'"ffi;1§i:,,X1,:f:;,ilX*_,íit"r"á§: 
"Horovação

iififf.ft,ry:J*:HS,:t 
düü;ãilili; oi" ã,ã,ã 

"ãi,"t ,como em*ida a ordem

5 il"i,,"-,F,*1.:i{ilài:3*x,?ê,:§?;,,::,ÍJ:1,,ffi1" consu,ta para veriricar a^ il"'"1f;f;qi[^3,I:I:f,;l1Tif ífr:,",rf"-.idil;';,-ãHi,t"da,.será providenciadasituaçâo 
"I:i'!-1L".*;;;;io.an1esàntâ -i"-J3=rl"::"t[?Tr"""l*::.,i:iirf#:lTlX,"#:

,,i[[*çi{rffi #ít[1{;#*.iu1"J,:?i,"f,ji*sdaimpr.ceden,e,a

qiiff ffi,,6in;tr"":ííH*sr5#Hlliri:ll;iltf tfidtg,}5;§í0' I - Persistindo ;ldil;tio'áã, . óãntuahnte deverá adorar as_medidas necessárias
;:ffi §il "'8"fffff; :lri H;# [,o.*"o aoministrativo 

"o*r 
jondenre,í0'9 - Havendo- ;;;ffi execução á; r31:r*^ ç pagamentos serão rearizados

Lffi::lH:l?;f,ri::se 
oeciaá d* õ"i*ao ao coriliãto,'.""o a conrrarada não10'í0 - Quanto 

"o 
pãüãhento, será efetuada a retenção tributária previata na regisração

aplicável.
A

CI.ÁUSUU OÉCIME PRIMEIRA-- DAS SANçÕES ADNíINISTRATIVA§11 - No cas-1de3ttü"''illun""áà-oifiãã"uçao, 
toà-r'oilparciar, do compromissoflX#LHH " 

conttata'lã, as sançôe= 
"aÀinÉiiãiirãi-ái'r,i1,50"" à Gonrrataàa serão:[ - Mutta

ii;tii:§:"r:itr::f'" 
de participar de ricitações e impedimenro de contrarar com a

il;:TilXiâ'*";":ffi::tTi:::i_.iJi,H"1,füii,?;il"Hf,T'XflrÍ,o"1.oxoxl1ifi,"
mensar do atraso 

", 
ná ü; d-"-3ti"""'não]=rJào.jrá J";üriJi.t", cobraÀü i,z, tu,

por cento) por dia sobre o vator ,n"nr.r'rã respectiv" párãàr" afetada, o que nâoüt:x"Ttrüil!6r:ihí,:[;i*]1em,:#u,ffi:" e sue eá rerãre estacontratada, amigávãi à, iriiJiarmenre;

rnÁygssÁ at

tr _ MA t L : ca m arava readote spedrl n has@hotm a i I ̂ com



ESTADO DE SERGIPE
CÁSA LE

ARoÀiEiüE'§iÊI,ny,HH,ilg[""

EXTRATO DE PUBLICAçÃO DE CONTRATO

Pregão Etetrônico no 01Tt2022

$i:r I ',ry
" _ at l

A

ra

PROCEDIMENTO L|CITATORIO; pregão Etetrôníco.BJETO: prestarserviços 
ro.uçao de sistema de direito deuso 

_Softwa re ERp .oni.. oilili;."*'
CONTRATADA: 

.JTecnffieci;togia Lrda

Y*3I;Tj,23'460'0ô ffiil-il* ;; quarrocenros e
PRAZO: contados da data de sua assinatura, do contrato
*:;.ffi::e do procedim"niã oüp"nr" ticitarório a ser
cLASStFtcAcÂo" .RÇAMEN'ÁR.R: uo: 01 - câmarartf,unicipar ae peorinr,;; Eà:fà01 - Administração dacâmara Municioar; cr""=iiiJJçãJà" o"spesa: 3390.40.00 -8ilff:;}trecnorosi, o. iiio-rilrnro t côrrricaçao _

í5000000 - Recursos não Vincutados de lmpostos

pedrinhas _ SE, 02 de janeiro de de ZOZ3.

Presidente da Câmara Municipal
GPF no 87E.55Z.Ogõ.l4
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